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A data do presente Prospecto é 14 de Novembro de 2006

Instituição Administradora

A presente oferta pública foi elaborada de acordo com as disposições do Código de Auto-
Regulação da ANBID para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários,
o qual se encontra registrado no 4º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Comarca
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DEFINIÇÕES 
 
Para fins do presente Prospecto, as definições listadas nesta seção, salvo se outro significado lhes for 
expressamente atribuído, têm o seguinte significado: 
  

Administradora Instituição responsável pela administração do Fundo - 
Hedging Griffo Corretora de Valores S.A. 
 

AGE Assembléia Geral Extraordinária de Quotistas do Fundo 
 

AGO Assembléia Geral Ordinária de Quotistas do Fundo 
 

Bovespa Bolsa de Valores de São Paulo 
 

Coordenador Instituição responsável pela colocação das Quotas do Fundo 
no mercado – Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. 
 

CVM Comissão de Valores Mobiliários 
 

Emissão  Emissão de Quotas do Fundo 
 

Fundo HG Brasil Shopping - Fundo de Investimento Imobiliário 
 

Instituição Depositária Instituição Financeira contratada pelo Fundo para manter as 
quotas em contas de depósito em nome de seus respectivos 
titulares, bem como responsável pela escrituração das Quotas 
do Fundo - BANCO ITAÚ S.A. 
 

Investidores Pessoas Físicas e Jurídicas, Investidores Institucionais, 
residentes e domiciliadas no Brasil ou no exterior, bem 
como fundos de investimento. 
 

Maioria Simples  Voto dos quotistas que representem metade mais um dos 
quotistas presentes na Assembléia Geral as quotas emitidas 
pelo Fundo 
 

Maioria Absoluta  Voto dos quotistas que representem metade mais um das 
quotas emitidas pelo Fundo 
 

Oferta Oferta Pública de Distribuição Pública das Quotas do 
Fundo 
 

Quorum Qualificado Voto dos quotistas que representem 2/3 (dois terços) das 
quotas subscritas e integralizadas reunidos em Assembléia 
Geral. 
 

Quotas Quotas do Fundo 
 

Quotistas Titulares das Quotas de emissão do Fundo 
 

Regulamento Regulamento do Fundo 
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RESUMO DA DISTRIBUIÇÃO 
 
 

Emissor: HG Brasil Shopping - Fundo de Investimento Imobiliário 
 

Administradora: Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. 
 

Valor Total das Emissões: R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais) 
 

Número Total de Quotas a serem Emitidas: 75.000 (setenta e cinco mil) 
 
 

Número de Emissões: 
 

03 (três) 

Número de Séries de cada Emissão: Todas as emissões serão em série única.  
 

Preço de Emissão e Valor da Quota: R$ 1.000,00 (um mil reais) cada quota, a ser atualizado 
pela variação do patrimônio líquido do Fundo. 
 

Quantidade de Quotas da 1ª emissão: 45.000 (quarenta e cinco mil) 
 

Valor da 1ª emissão: R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais) 
 

Quantidade de Quotas da 2ª emissão: 15.000 (quinze mil) 
 

Valor da 2ª emissão: R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) 
 

Quantidade de Quotas da 3ª emissão: 15.000 (quinze mil) 
 

Valor da 3ª emissão: R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) 
 

Taxa de Ingresso no Fundo: Não será cobrada taxa de ingresso dos subscritores 
 

Aplicação Inicial Mínima Valor correspondente a 100 (cem) Quotas, não sendo 
admitidas quotas fracionárias. 
 

Forma de Distribuição: Pública, com a participação de instituição integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários 
 

Tipo de Distribuição: Primária 
 

Instituição Distribuidora: Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A..  
Não serão contratadas outras instituições para a 
intermediação da Oferta 
 

Regime de Colocação: A colocação será realizada sob o regime de melhores 
esforços 
 

Publicidade: Todos os atos e decisões relacionados ao Fundo serão 
veiculados no jornal Estado de São Paulo. 
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1. CARACTERÍSTICAS DO FUNDO  
 
1.1. Características Básicas do Fundo 

 
O Fundo é um fundo de investimento imobiliário genérico, sem um imóvel ou empreendimento imobiliário 
específico para investimento e tem por objeto a aquisição, para exploração comercial, de imóveis comerciais 
devidamente construídos, através da aquisição de parcelas e/ou da totalidade de bens imóveis, para posterior 
alienação, locação ou arrendamento, inclusive bens e direitos a eles relacionados, notadamente "SHOPPING 

CENTERS".  
 
1.1.1 O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, regido pelo Regulamento e pelas 
disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis, com prazo de duração indeterminado. 
 
1.1.2 A Administradora poderá, sem prévia anuência dos quotistas, praticar os seguintes atos necessários à 
consecução dos objetivos do Fundo:  
 

I. votar favorável ou contrariamente à rescisão, não renovação, cessão ou transferência a terceiros, a 
qualquer título, do(s) contrato(s) a ser(em) celebrado(s) com a(s) empresa(s) responsável(eis) pela 
exploração comercial dos imóveis que venham a integrar o patrimônio do Fundo; 
 
II. adquirir imóveis para o patrimônio do Fundo, caso estes se enquadrem nos  critérios de aquisição 
e viabilidade estabelecidos no ANEXO I do Regulamento do Fundo, denominado “CRITÉRIOS DE 

AQUISIÇÃO E ESTUDO DE VIABILIDADE”, devendo tais aquisições serem realizadas de acordo com a 
legislação em vigor, em condições de mercado razoáveis e eqüitativas, sendo que, caso referida 
aquisição não se enquadre nos critérios ora estabelecidos, esta deverá ser previamente aprovada pelos 
quotistas do Fundo, na forma dos Artigos 20 e 22 de seu Regulamento  

 
1.1.2.1 A Administradora deverá disponibilizar aos quotistas do Fundo um laudo de avaliação  
(o “Laudo de Avaliação”) para cada imóvel ou bens e direitos que venham a ser adquiridos pelo 
Fundo, o qual deverá ser elaborado por uma empresa especializada e independente, fundamentado 
com a indicação dos critérios de avaliação e elementos de comparação adotados, e deverá observar as 
normas e metodologias da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e os critérios 
descritos no ANEXO I ao Regulamento do Fundo.  

 
1.1.3  A Administradora será, nos termos e condições previstas na Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1.993, a 
proprietária fiduciária dos bens imóveis adquiridos com os recursos do Fundo, administrando e dispondo dos 
bens na forma e para os fins estabelecidos na legislação ou no Regulamento Fundo. 
 
1.1.4 Os imóveis que integrarão o patrimônio do Fundo serão locados ou arrendados, sendo que, de acordo 
com os Contratos de Locação ou Arrendamento a serem firmados pelo Fundo, caberá ao locatário ou ao 
arrendatário arcar com todos os impostos, taxas e contribuições que incidam ou venham a incidir sobre os 
imóveis locados ou arrendados, tais como despesas ordinárias de condomínio, se for o caso, de consumo de 
água, esgoto, luz, gás, entre outras, bem como o prêmio de seguro contra incêndio, raio e explosão a ser 
contratado, importâncias que deverão ser pagas nas épocas próprias e às repartições competentes, obrigando-
se, ainda, o locatário ou o arrendatário a atender todas as exigências dos poderes públicos relativamente aos 
imóveis objeto do Fundo, bem como com relação às benfeitorias ou acessões que neles forem realizadas, 
respondendo em qualquer caso pelas sanções impostas. 
 
1.1.5 O Fundo terá como política de investimentos a aplicação de recursos do Fundo na aquisição para 
exploração comercial, de imóveis comerciais devidamente construídos, através da aquisição de parcelas e/ou 
da totalidade de bens imóveis, para posterior alienação, locação ou arrendamento, inclusive bens e direitos a 
eles relacionados, notadamente "SHOPPING CENTERS", não sendo objetivo direto e primordial obter ganhos 
de capital com a compra e venda de imóveis, em curto prazo. 
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1.1.5.1 A Administradora poderá ceder e transferir a terceiros os créditos correspondentes à 
locação, arrendamento ou alienação dos ativos imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo e/ou 
descontar, no mercado financeiro, os títulos que os representarem, inclusive por meio de securitização de 
créditos imobiliários. 
 
1.1.6 Observado do disposto no item 1.1.6.1 abaixo, as disponibilidades financeiras do Fundo que, 
temporariamente, não estejam aplicadas em imóveis nos termos do Regulamento, serão aplicadas em ativos 
de renda fixa, de acordo com as normas editadas pela CVM, observado o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) fixado no Parágrafo Único do Artigo 6º da Instrução CVM nº 205, de 14 de janeiro de 1994  
(“Instrução CVM nº 205/94”). 
 

1.1.6.1 - Em caráter temporário, até a data do efetivo pagamento dos valores referentes à aquisição dos 
imóveis que venham a integrar o patrimônio FUNDO, os recursos superiores a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor total das quotas emitidas pelo FUNDO, permanecerão investidos em ativos de renda fixa, 
a exclusivo critério da ADMINISTRADORA, período este limitado a 180 (cento e oitenta) dias contados 
da data de autorização para constituição e funcionamento do FUNDO pela CVM, sendo que, a partir da 
data do efetivo pagamento dos imóveis a serem adquiridos pelo FUNDO ou decorrido o prazo ora 
estabelecido, o que ocorrer primeiro, prevalecerá no item 1.1.6  acima.  

 
1.1.7 - O objeto do Fundo e sua política de investimentos somente poderão ser alterados por deliberação da 
Assembléia Geral de Quotistas, observadas as regras estabelecidas no Regulamento do Fundo. 
 
1.1.8 A Administradora, consoante com o disposto no Artigo 33 da Instrução CVM no 205/94, poderá, às 
expensas do Fundo, contratar um Consultor de Investimentos, para que este preste os seguintes serviços: 

 
I. Assessoramento à Administradora em quaisquer questões relativas aos investimentos já 

realizados pelo Fundo, análise de propostas de investimentos encaminhadas à administradora, 
bem como análise de oportunidades de alienação ou locação de ativos imobiliários integrantes 
do patrimônio do Fundo, observadas as disposições e restrições contidas no Regulamento; 

 
II. Planejamento e orientação à Administradora na negociação para aquisições de novos imóveis 

comerciais que poderão vir a fazer parte do patrimônio do Fundo. 
 

III. Recomendação de implementação de benfeitorias visando a manutenção do valor dos ativos 
imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo, bem como a otimização de sua rentabilidade. 

 
1.1.8.1  Ocorrendo a contratação, o Consultor de Investimentos receberá pelos seus serviços uma 
remuneração máxima a ser definida em Assembléia Geral do Fundo que deliberar pela sua contratação, 
remuneração esta devida a partir da efetiva contratação. 

 
1.1.9 - O Fundo poderá ter um representante dos quotistas eleito pela Assembléia Geral, que terá o prazo de 
gestão de 1 (um) ano, permitida a sua reeleição, com a observância dos requisitos previstos Artigo 28 do 
Regulamento do Fundo. 
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1.1.10 A posição patrimonial do Fundo após o exercício da totalidade da subscrição e integralização das 
quotas do Fundo será a constante do quadro a seguir: 
 

Espécie Subscrito Integralizado 
  Quantidade Valor (R$)(*) Quantidade Valor (R$)(*) 
1ª. Emissão 45.000 45.000.000,00 45.000 45.000.000,00 
2ª emissão  15.000 15.000.000,00 15.000 15.000.000,00 
3ª emissão  15.000 15.000.000,00 15.000 15.000.000,00 
Totais 75.000 75.000.000,00 75.000 75.000.000,00 

 
(*) Os valores das quotas do Fundo serão atualizados pela variação do patrimônio líquido do Fundo. 

 
1.2. Taxas e Encargos do Fundo 

 
1.2.1 De acordo com o Regulamento do Fundo, constituem encargos do Fundo as seguintes despesas que 
lhe serão debitadas pela Administradora: 

 
I. remuneração da Administradora ou do Consultor de Investimentos, se houver; 
 
 
II. as taxas, impostos, ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam 
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 
 
III. as despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e informações 
periódicas, previstas na regulamentação pertinente ou no Regulamento do Fundo; 
 
IV. as despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive com as comunicações feitas 
aos quotistas; 
 
V. quaisquer despesas inerentes à constituição do Fundo, inclusive as referentes à distribuição 
primária e registros para a negociação de quotas; 

 
VI. despesas com a admissão de quotas à negociação nas bolsas de valores ou no mercado de 
balcão organizado; 
 
VII. honorários e despesas do auditor independente encarregado da auditoria das demonstrações 
financeiras do Fundo; 
 
VIII. os emolumentos, comissões e quaisquer outras despesas relativas às operações de compra e 
venda de ativos em nome e benefício do Fundo;  
 
IX. as despesas com propaganda, publicidade e “marketing” de qualquer natureza referentes aos 
imóveis  e atividades do Fundo; 
 
X. os honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas na defesa dos interesses do 
Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor de condenação eventualmente imposta ao Fundo; 
 
XI. os prêmios de seguros sobre bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo, ou sobre 
obrigações de seu interesse; 
 
XII. o valor das parcelas dos prejuízos eventualmente sofridos pelo Fundo, que não sejam cobertos 
por apólice de seguro; 
 
XIII. as despesas de qualquer natureza inerente à constituição, fusão, incorporação, cisão ou 
liquidação do Fundo e à realização da Assembléia Geral de quotistas;  
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XIV. outras despesas administrativas ou operacionais de interesse do Fundo, em especial as relativas 
à manutenção, conservação, reparos e segurança dos bens integrantes de seu patrimônio, bem como 
as previstas em documento aprovado pela Assembléia Geral; 
 
XV.  a taxa de custódia de títulos e valores mobiliários do Fundo; 
 
XVI. - a taxa de escrituração das quotas do Fundo; 
 
XVII. despesas com laudo de avaliação dos imóveis integrantes e a serem adquiridos pelo Fundo. 
 

1.2.2 - Correrão por conta da Administradora quaisquer despesas não previstas no item 1.2.1 acima, bem 
como, especialmente, os emolumentos e demais despesas relativas à transferência, a seu sucessor,  
da propriedade fiduciária dos bens imóveis ou de direitos sobre imóveis integrantes do patrimônio do Fundo, 
caso venha ele a renunciar a suas funções, for descredenciado pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, 
ou entre em processo de liquidação judicial ou extrajudicial. 
 
1.3. Remuneração da Administradora 

 
1.3. Pela prestação dos serviços de administração do Fundo, será devida à Administradora uma taxa de 
administração a qual corresponderá a quantia equivalente a 1,5% (um e meio por cento) ao ano do patrimônio 
líquido do Fundo. Tais honorários serão pagos mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços, vencendo-se a primeira mensalidade no 5º (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao da concessão da autorização da CVM para o funcionamento do Fundo.  
 
2. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA  
 
2.1. Características Básicas da Oferta 

 
Espécie Quantidade Preço (R$) (*) Montante R$ (*) 

Quotas 75.000 (*) 1.000,00  75.000.000,00 
 Comissão de coordenação e colocação (**) 0 
 Taxa de Fiscalização CVM (***) 82.870,00 
 Outras Despesas (****) 22.000,00 
 Montante Total Líquido   74.895.130,00 

 
 (*) O valor das quotas será atualizado pela variação do patrimônio líquido do Fundo. 

 

(**) As 75.000 (setenta e cinco mil) quotas serão emitidas em 03 (três) emissões, todas as série única, 

conforme descrito no item 2.2 abaixo. 

 

(***) Despesas a serem pagas ou reembolsadas pelo Fundo. 

 
(****) Custos estimados com a publicidade da Oferta e despesas de constituição do FUNDO. 

 
2.1.1. Taxa de Fiscalização. Cópia do comprovante do recolhimento da Taxa de Fiscalização relativa à 
distribuição pública das Quotas consta do Anexo 10.5 deste Prospecto. 
 
2.2. Montante da emissão, Condições e Prazo de Subscrição e Integralização 

 
2.2.1 O montante total de emissão do Fundo é de R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais), divididos 
em 75.000 (setenta e cinco mil) quotas, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma, sendo que, o Fundo, com 
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vistas à sua constituição, emitirá inicialmente, a 1ª (primeira) emissão de 45.000 (quarenta e cinco mil) quotas, no 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada, no montante total de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de 
reais), e as demais serão dividas em 02 (duas) emissões, todas em série única, da seguinte forma: 

 
I. a 2ª (segunda) emissão será de 15.000 (quinze  mil) quotas, no valor de R$ 1.000,00  

(um mil reais) cada, no montante total de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); a serem 
atualizadas de acordo com o Artigo 11, inciso I, alínea (i) do Regulamento do Fundo, e 

 
II. a 3ª (terceira) emissão será de 15.000 (quinze  mil) quotas, no valor de R$ 1.000,00  

(um mil reais) cada, no montante total de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), a serem 
atualizadas de acordo com o Artigo 11, inciso I, alínea (i) do Regulamento do Fundo. 

 
2.2.2  As emissões foram aprovadas em Reunião da Diretoria da Administradora realizada em 19 de 
setembro de 2006, cuja ata foi devidamente registrada perante o 10º Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos de São Paulo-SP, sob o nº 1.717.164, em 1ºde novembro de 2006 e retificada em 9 de novembro 
de 2006, conforme ata registrada sob nº 1.719.066, em 9 de novembro de 2006. 
 
2.2.3 As quotas de cada emissão serão integralizadas, à vista, em moeda corrente nacional, no ato de sua 
subscrição e na forma do Regulamento, sendo a aplicação inicial mínima de 100 (cem) quotas, não sendo 
admitidas quotas fracionárias.  
 
2.2.4 De acordo com o disposto no item II do Artigo 4º da Instrução CVM nº 205/94, o prazo máximo para a 
subscrição da totalidade das quotas de cada emissão é de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da 
concessão, pela CVM, do respectivo registro de distribuição de quotas do FUNDO, respeitadas eventuais 
prorrogações concedidas pelo referido órgão, a seu exclusivo critério. 
 
2.2.5 Observado o disposto no item 2.2.4 acima, a subscrição das quotas de cada emissão ocorrerá, 
sucessivamente, cada uma após a total subscrição e integralização da emissão anterior. 
 
2.2.6 Caso não seja subscrita a totalidade das quotas da 1ª (primeira) emissão, o Fundo não será 
constituído, ficando a instituição financeira responsável pela escrituração das quotas obrigada a ratear entre os 
subscritores que tiverem integralizado suas quotas, na proporção das quotas da 1ª (primeira) emissão 
subscritas e integralizadas, os recursos financeiros captados pelo Fundo e, se for o caso, os rendimentos 
líquidos auferidos pelas aplicações renda fixa realizadas no período, deduzidos ainda os custos incorridos, 
bem como os tributos incidentes. 
 
2.2.4 Uma vez subscrita a totalidade das 45.000 (quarenta e cinco mil) quotas necessárias para a 
constituição do Fundo, as novas subscrições deverão ser direcionadas sucessivamente para a 2ª (segunda)  
e 3ª (terceira) emissões. Caso ocorra que ao final do prazo de subscrição da 2ª (segunda) e 3ª (terceira) 
emissões, as subscrições efetuadas não forem suficientes para atingir o lote de quotas necessário para a 
complementação de tais emissões, as mesmas não serão efetivadas, devendo a instituição financeira 
responsável pela escrituração das quotas adotar as medidas necessárias com vistas aos seus respectivos 
cancelamentos, com a conseqüente devolução aos subscritores, na proporção do número de quotas, dos 
recursos financeiros captados pelo Fundo, incluídos eventuais rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações 
em renda fixa realizadas no período em que os recursos estiveram disponibilizados na instituição financeira 
responsável pela escrituração, deduzidos ainda os custos incorridos, bem como os tributos incidentes. 
 
2.2.5 A oferta de quotas para a constituição do Fundo se dará através da Administradora, na qualidade de 
instituição integrante do sistema de distribuição do mercado de valores mobiliários.  
 
2.2.6 A subscrição das quotas do Fundo será feita mediante assinatura do boletim de subscrição, que 
especificará as condições da subscrição e integralização e serão autenticados pela Administradora. 
 
2.2.7 O prazo máximo para realização da assembléia geral de subscritores para constituição do Fundo será 
de 30 (trinta) dias após o encerramento da distribuição das quotas referente à 1ª (primeira) emissão.  
A constituição e o funcionamento do Fundo dependerão da autorização específica da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM prevista nos Artigos 3º e 4º da Instrução CVM nº 205/94.  
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2.3. Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta 

 
2.3.1 A Administradora poderá requerer à CVM a modificação ou revogação da Oferta, em caso de 
alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do 
pedido de registro de distribuição, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos por ela 
assumidos e inerentes à própria Oferta.  
 
2.3.2 Além disso, a Administradora poderá modificar a Oferta para melhorá-la em favor dos investidores 
ou para renúncia a condição da Oferta estabelecida pela Administradora. 
 
2.3.3 Em caso de deferimento do pedido de modificação da Oferta, a CVM poderá prorrogar o prazo da 
oferta por até 90 (noventa) dias, contados da data do referido deferimento.  
 
2.3.4 A revogação ou a modificação da Oferta serão divulgadas imediatamente por meio de publicação de 
Anúncio de Retificação, nos mesmos jornais utilizados para a divulgação do Anúncio de Início de 
Distribuição, conforme o disposto no Art. 27 da Instrução CVM nº 400/03. Após a publicação do Anúncio de 
Retificação, somente serão aceitas ordens dos investidores que estiverem cientes de que a oferta original foi 
alterada, nos termos do Anúncio de Retificação, e de que tem conhecimento das novas condições. 
 
2.3.5 Além da publicação do Anúncio de Retificação, os Investidores que já tiverem aderido à Oferta 
deverão ser comunicados diretamente a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, no prazo de  
5 (cinco) dias úteis do recebimento da comunicação, o interesse em manter a declaração de aceitação, 
presumida a manutenção em caso de silêncio. 
 
2.3.6 Em qualquer hipótese, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou 
posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos investidores aceitantes os valores, bens ou direitos 
dados em contrapartida à aquisição das Quotas do Fundo, na forma e condições previstas neste Prospecto. 
 
2.4. Público Alvo 

 
2.4.1. De acordo com o item 3.2.7, do Anexo III da Instrução CVM 400/03, o Coordenador declara que o 
Fundo é destinado a investidores pessoas físicas e jurídicas, Investidores Institucionais, residentes e 
domiciliadas no Brasil ou no exterior, bem como fundos de investimento, doravante em conjunto 
denominados “Investidores”, com objetivo de investimento de longo prazo, sendo garantido aos Investidores 
o tratamento igualitário e eqüitativo. 
 
2.4.2 Não será cobrado taxa de ingresso dos subscritores das quotas do Fundo.  
 
2.4.3 Não há restrições quanto a limite de propriedade de quotas do Fundo por um único quotista, salvo o 
disposto no 2.4.3.1 que segue. 
2.4.3.1 Nos termos da Lei nº 9.779/99, o percentual máximo do total das quotas emitidas pelo Fundo que o 
incorporador, construtor ou sócio de empreendimentos imobiliários investidos pelo Fundo poderá subscrever 
ou adquirir no mercado, individualmente ou em conjunto com pessoa a eles ligadas, é de 25%  
(vinte e cinco por cento). 
 
2.4.4 A presente Oferta das quotas do Fundo será efetuada com observância dos seguintes requisitos:  
(i) não será utilizada a sistemática que permita o recebimento de reservas; (ii) serão atendidos quaisquer 
Investidores interessados na subscrição das quotas; (iii) deverá ser observado ainda que, somente poderão ser 
subscritas quantidades mínimas de quotas no valor correspondentes a 100 (cem) Quotas, não sendo admitidas 
quotas fracionárias. 
 
2.5. Declaração de Inadequação 

 
2.5.1 O investimento em quotas de Fundos de Investimento Imobiliário não é adequado a investidores que 
necessitem de liquidez, tendo em vista que os Fundos de Investimento Imobiliário encontram pouca liquidez 
no mercado brasileiro, a despeito da possibilidade de terem suas quotas negociadas em bolsa ou mercado de 
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balcão organizado. Além disso, os Fundos de Investimento Imobiliário têm a forma de condomínio fechado, 
ou seja, não admitem a possibilidade de resgate de suas quotas, sendo que os seus quotistas podem ter 
dificuldades em realizar a venda de suas quotas no mercado secundário. 
 

2.6. Admissão à negociação das quotas do Fundo em bolsa de valores 

 
2.6.1 As quotas, após integralizadas e após o Fundo estar devidamente constituído e em funcionamento, 
passarão a ser negociadas no mercado secundário junto a Bolsa de Valores de São Paulo – BOVESPA, sendo 
que não possui neste momento cotação no referido ambiente de negociação, observado o disposto no item 
2.6.2 abaixo.  
 
2.6.2 - As negociações das quotas do Fundo, na BOVESPA e no mercado de balcão não organizado, somente 
poderão ser realizadas pelos quotistas após decorrido o prazo de 06 (seis) meses, a contar da realização 
cumulativa dos seguintes eventos: 
 

(i) a aprovação de constituição e autorização de funcionamento do Fundo pela CVM; 
 
(ii)  a celebração de compromissos de compra e venda de imóveis de acordo com os  

CRITÉRIOS DE AQUISIÇÃO E ESTUDO DE VIABILIDADE, que representem no mínimo  
75% (setenta e cinco por cento) do patrimônio do Fundo. 

 
2.6.3  A Bovespa, conforme declaração constante do Anexo 10.7 a este Prospecto, deferiu o pedido de 
admissão à negociação dos valores mobiliários do Fundo, condicionado à autorização de constituição e 
funcionamento do Fundo a ser outorgada pela CVM. 
 

2.7. Direitos, Vantagens e Restrições das Quotas  

 
2.7.1 A cada quota corresponderá um voto nas Assembléias Gerais do Fundo.  
 
2.7.2 As quotas do Fundo correspondem a frações ideais do patrimônio do Fundo, as quais não serão 
resgatáveis e terão a forma escritural. 
 
2.7.3 Somente as quotas subscritas e integralizadas farão jus aos dividendos relativos ao exercício social 
em que forem emitidas, calculados a partir do respectivo mês de sua integralização.  

 
2.7.4 Farão jus aos resultados distribuídos pelo Fundo, em cada mês, somente os quotistas que estiverem 
adimplentes com suas obrigações de integralização de quotas até o último dia do mês imediatamente anterior 
ao da distribuição de resultados, observado o item 2.7.7.1. 
2.7.5 Observado o Regulamento do Fundo, este último deverá observar a seguinte política de destinação de 
resultado: 
 

I. O Fundo deverá distribuir a seus quotistas no mínimo 95% (noventa e cinco por cento)  
dos resultados, calculados com base nas disponibilidades de caixa existentes, deduzidas das 
reservas abaixo descritas, consubstanciado em balanço semestral encerrado em 30 de junho e  
31 de dezembro de cada ano, a ser pago na forma de seu Regulamento, a ser pago aos titulares 
de quotas que estiverem registradas como tal no fechamento das negociações do último dia útil 
do mês anterior ao respectivo pagamento; 

 
II. Para arcar com as despesas extraordinárias dos imóveis integrantes do patrimônio do Fundo,  

se houver, poderá ser formada uma reserva de contingência (“Reserva de Contingência”)  
pela Administradora, a qualquer momento, mediante comunicação prévia aos quotistas do 
Fundo, por meio da retenção de até 5% (cinco por cento) ao mês do valor a ser distribuído aos 
quotistas. Entende-se por despesas extraordinárias aquelas que não se refiram aos gastos 
rotineiros de manutenção dos imóveis, exemplificativamente enumeradas no Parágrafo Único do 
Artigo 22 da Lei do Inquilinato (Lei nº 8.245/91), a saber: (a) obras de reformas ou acréscimos 
que interessem à estrutura integral do imóvel; (b) pintura das fachadas, empenas, poços de 
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aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas; (c) obras destinadas a repor  
as condições de habitabilidade do edifício; (d) indenizações trabalhistas e previdenciárias,  
pela dispensa de empregados, ocorridas em data anterior ao início da locação; (e) instalação de 
equipamentos de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de esporte e de 
lazer; (f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; e, (g) constituição de 
fundo de reserva.  

 
III. Para a aquisição de novos imóveis que venha a integrar a carteira do Fundo poderá ser formada 

uma reserva de aquisição (“Reserva de Aquisição”) pela Administradora, a qualquer momento, 
mediante comunicação prévia aos quotistas do Fundo, por meio da retenção de até  
10% (dez por cento) ao mês do valor a ser distribuído aos quotistas. 

 
IV. Os recursos da Reserva de Contingência e de Aquisição serão aplicados em ativos de renda fixa 

e/ou títulos de renda fixa, e os rendimentos decorrentes desta aplicação capitalizarão o valor da 
Reserva de Contingência e de Aquisição. 

 
2.7.6 Entende-se por resultado do Fundo, o produto decorrente do recebimento dos valores das receitas de 
locação, ou arrendamento ou venda dos imóveis integrante do Patrimônio do Fundo, bem como os eventuais 
rendimentos oriundos de aplicações em ativos de renda fixa, excluídos os valores da depreciação dos imóveis, 
as despesas operacionais, as Reservas de Contingências e de Aquisição, acima definidas, e as demais despesas 
previstas no Regulamento do Fundo, necessárias a sua manutenção, de conformidade com o disposto na 
Instrução CVM nº 206, de 14.01.1994. 
 
2.7.7 Os rendimentos auferidos no semestre serão distribuídos aos quotistas, mensalmente, sempre no 10º 
(décimo) dia útil do mês subseqüente ao do recebimento dos recursos pelo FUNDO, a título de antecipação 
dos rendimentos do semestre a serem distribuídos, sendo que, eventual saldo de resultado não distribuído 
como antecipação será pago no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a realização da Assembléia Geral 
Ordinária de Quotistas, podendo referido saldo ter outra destinação dada pela Assembléia de Geral Ordinária 
de Quotistas, com base em eventual proposta e justificativa apresentada pela Administradora. 
 
 2.7.7.1  Farão jus aos rendimentos de que trata o item 2.7.7 anterior os titulares de quotas do Fundo 

no fechamento do último dia de cada mês, de acordo com as contas de depósito mantidas pela 
instituição responsável pela prestação de serviços de escrituração das quotas do Fundo. 

 
2.7.8 Por proposta da Administradora, o Fundo poderá, encerrado o processo de emissão da presente 
Oferta, realizar novas emissões de quotas mediante prévia aprovação da Assembléia Geral de Quotistas e após 
obtida prévia autorização da CVM, inclusive com o fim de adquirir novos imóveis, bens e direitos, de acordo 
com a sua política de investimento e observado que: 
 

I. o valor de cada nova quota deverá ser fixado, tendo em vista (i) o valor patrimonial das 
quotas, representado pelo quociente entre o valor do patrimônio líquido contábil atualizado 
do Fundo e o número de quotas emitidas, (ii) as perspectivas de rentabilidade do Fundo ou 
(iii) ao valor de mercado das quotas já emitidas; 

 
II. aos quotistas em dia com suas obrigações para com o Fundo fica assegurado o direito de 

preferência na subscrição de novas quotas, na proporção do número de quotas que 
possuírem, por prazo não inferior a 5 (cinco) dias, contados da data de concessão de registro 
de distribuição das novas quotas pela CVM; 

 
III. na nova emissão, os quotistas não poderão ceder seu direito de preferência entre os quotistas 

ou a terceiros;  
 

IV. as quotas objeto da nova emissão assegurarão a seus titulares direitos idênticos aos das 
quotas existentes. 
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2.7.8.1 O valor patrimonial das quotas do Fundo será apurado pelo quociente entre o valor do 
patrimônio líquido contábil atualizado do Fundo e o número de quotas emitidas, devendo ainda 
serem observadas as normas contábeis estabelecidas pela CVM. 
 
2.7.8.2 Caso não seja subscrita a totalidade das quotas da nova emissão de quotas, no prazo de até 
180 (cento e oitenta) dias a contar da data da concessão do registro de distribuição pela CVM, ficará 
a Instituição Depositária responsável pela escrituração das quotas obrigada a ratear entre os 
subscritores que tiverem integralizado suas quotas, na proporção das quotas subscritas e 
integralizadas, os recursos financeiros captados pelo Fundo e, se for o caso, os rendimentos líquidos 
auferidos pelas aplicações renda fixa realizadas no período, deduzidos ainda os custos incorridos, 
bem como os tributos incidentes. 

 
2.7.9 O titular das quotas do Fundo: (i) não poderá exercer qualquer direito real sobre os imóveis e 
empreendimentos integrantes do patrimônio do Fundo; e (ii) não responde pessoalmente por qualquer 
obrigação legal ou contratual, relativamente aos imóveis e empreendimentos integrantes do Fundo ou da 
Administradora, salvo quanto à obrigação de pagamento do valor integral das quotas subscritas.  
 

2.8. Publicidade e Divulgação de Informações do Fundo  

 
2.8.1 A Administradora divulgará, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo ao 
Fundo ou as suas operações, de modo a garantir aos quotistas e demais investidores acesso as informações 
que possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões de adquirir ou alienar quotas do Fundo, sendo-
lhe vedado valer-se da informação para obter, para si ou para outrem, vantagem mediante compra ou venda 
das quotas do Fundo. 
 
2.8.2 Todos os atos e decisões relacionados ao Fundo serão veiculados no jornal Estado de São Paulo. 
 
3. DA DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS E DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 
3.1. Condições do contrato 

 
3.1.1 Coordenador Líder:  
 
HEDGING GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A. 
CNPJ/MF Nº 61.809.182/0001-30  
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 7º andar, Torre IV 
Itaim Bibi - São Paulo – SP 
CEP: 04543-000 
 
3.1.2 O Coordenador terá o prazo máximo para distribuição primária das quotas do Fundo de até 180 
(cento e oitenta) dias, contados da data de concessão do respectivo registro de emissão pela CVM, para a 
colocação das quotas de cada emissão junto ao público, respeitadas eventuais prorrogações concedidas pelo 
referido órgão, a seu exclusivo critério, sob o regime de melhores esforços, não sendo responsável pela 
quantidade eventualmente não subscrição.  
 
3.2. Relação do Fundo com o Coordenador Líder 

 
3.2.1 O Coordenador não subscreverá quotas do Fundo, tendo apenas firmado contrato para a colocação 
das quotas do Fundo, sob regime de melhores esforços. 
 
3.2.2 O Coordenador exercerá ainda a função de Administradora do Fundo. 
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3.3. Procedimentos da Distribuição 

 
3.3.1 Nos termos do Contrato de Distribuição, o Coordenador deverá assegurar: (i) que o tratamento aos 
Investidores seja justo e eqüitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus respectivos 
clientes; e (iii) que seus representantes de venda recebam previamente exemplar do Prospecto para leitura 
obrigatório e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo próprio Coordenador.  

 
3.4. Demonstrativo dos Custos da Distribuição 

 
3.4.1. Os custos de distribuição da Oferta serão arcados pelo Fundo até o limite previsto no Contrato de 
Distribuição firmado com o Coordenador da Oferta. Abaixo segue descrição dos custos relativos à Oferta:  
  

Custos da Distribuição 
  

Valor (R$) 
  

% em Relação ao Valor 
da Oferta 

Comissão de Coordenação e Colocação  0  0 
Taxa de Fiscalização CVM  82.870,00  0,11 

Outras Despesas (*)  22.000,00  0,03 

Total  104.870,00  0,14 
 
(*) Custos estimados com a publicidade da Oferta e despesas de constituição do fundo. 

 

3.5. Contrato de Garantia de Liquidez 

 
3.5.1 Não há e nem será constituído fundo para garantia de liquidez das quotas do Fundo no mercado 
secundário. 
 
3.6 Destinação dos Recursos 

 

3.6.1 Os recursos da presente distribuição permitirão que o Fundo possa adquirir os imóveis que integrarão 
o seu patrimônio, de acordo com a sua política de investimento, observando-se ainda que a realização de  
02 (duas) novas emissões com colocações sucessivas visam permitir que o Fundo possa adquirir referidos 
imóveis. 
 
4. REGRAS DE TRIBUTAÇÃO 
 
Com base na legislação brasileira em vigor, o tratamento tributário aplicável ao Fundo pode ser resumido da 
seguinte forma: 
 

4.1. Tributação do Fundo 

 
4.1.1 Regra geral, os rendimentos auferidos pela carteira do Fundo não sofrem tributação pelo Imposto de 
Renda, desde que não sejam originados de aplicações financeiras de renda fixa, caso em que estão sujeitas às 
mesmas regras de tributação aplicáveis às pessoas jurídicas.  
 
4.1.2 O imposto pago pela carteira do Fundo poderá ser compensado com o Imposto de Renda retido na 
fonte pelo Fundo, quando da distribuição dos rendimentos e ganhos de capital.  
 
4.1.3 A Lei 9.779, de 19 de janeiro de 1999, estabelece que os Fundos de Investimento Imobiliário são 
isentos de tributação sobre a sua receita operacional, desde que apliquem recursos em empreendimentos 
imobiliários que não tenham como construtor, incorporador ou sócio, quotista que detenha, isoladamente ou 
em conjunto com pessoas a ele ligadas, percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) das Quotas do 
Fundo.  
 
4.1.4 Caso tal limite seja ultrapassado, o Fundo estará sujeito à tributação aplicável às pessoas jurídicas. 
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4.2. Tributação dos Investidores 

 
4.2.1 Os rendimentos e ganhos de capital auferidos, apurados segundo o regime de caixa, quando 
distribuídos pelo Fundo aos Quotistas, sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda retido na fonte à 
alíquota de 20% (vinte por cento). A mesma tributação aplica-se no resgate das Quotas, em caso de 
liquidação do Fundo.  
 
4.2.2. Cumpre ressaltar que, de acordo com o inciso II, do Parágrafo Único, do Artigo 3º da Lei 11.033/04, 
não haverá incidência do Imposto de Renda retido na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas 
com relação aos rendimentos distribuídos pelo Fundo ao quotista pessoa física titular de quotas que 
representem menos de 10% (dez por cento) das quotas emitidas pelo Fundo e cujas quotas lhe derem direito 
ao recebimento de rendimento inferior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo, 
caso as quotas do Fundo sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado 
de balcão organizado e desde que o referido fundo conte com, no mínimo, 50 (cinqüenta) quotistas. 
 
4.2.2 Havendo alienação, caberá aos Quotistas apurarem o ganho e recolherem o respectivo tributo. Nesse caso, 
a alíquota do Imposto de Renda será de 20% (vinte por cento), sendo apurado de acordo com a sistemática do 
ganho líquido mensal, no caso de alienação das quotas em bolsa ou fora de bolsa, exceto na alienação fora de bolsa 
efetuada por Quotista pessoa física, cuja tributação será conforme as regras de ganho de capital.  
 
4.2.3 O Imposto de Renda pago será considerado: (i) definitivo no caso de Investidores pessoas físicas, e 
(ii) antecipação do IRPJ para os Investidores pessoa jurídica. Ademais, no caso de pessoa jurídica, o ganho 
será incluído na base de cálculo do Imposto de Renda sobre Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL, bem como do Programa de Integração Social - PIS e da Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social – COFINS, ressalvado o caso de pessoa jurídica sujeita à sistemática 
não-cumulativa de apuração da contribuição ao PIS e da COFINS a qual, nos termos do Decreto  
nº 5.442/2005, aplica-se a alíquota zero para fins de cálculo das referidas contribuições.  
 
4.3. Tributação do IOF/Títulos 

 
4.3.1 Poderá haver a incidência de Imposto sobre Operações de Títulos e Valores Mobiliários - 
IOF/Títulos à alíquota de 1% ao dia sobre o valor da operação, limitado a um percentual do rendimento, 
previsto em tabela própria, em caso de resgate, cessão ou repactuação das quotas do Fundo em prazo inferior 
ao 29º dia da aplicação no Fundo, observando-se que a alíquota poderá ser majorada por ato do poder 
executivo, até a alíquota máxima de 1,5% ao dia.  
 
5. FATORES DE RISCO 
 
Antes de tomar uma decisão de investimento, os potenciais investidores do Fundo devem considerar 
cuidadosamente os riscos e incertezas descritos abaixo, bem como outras informações contidas neste 
Prospecto, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento. Os riscos descritos abaixo 
não são os únicos aos quais estão sujeitos os investimentos no Fundo e no Brasil em geral. Os negócios, 
situação financeira ou resultados do Fundo podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer desses 
riscos, sem prejuízo de riscos adicionais que não seja atualmente de conhecimento da Administradora ou que 
sejam julgados de pequena relevância neste momento. 
  
5.1.  Riscos do Fundo não ser constituído  

 
5.1.1 De acordo com o Regulamento do Fundo, existe a possibilidade do Fundo não vir a ser constituído, 
caso não sejam subscritas todas as quotas da 1ª Emissão, ou caso a CVM não autorize a sua constituição e 
funcionamento. 
 
5.1.2 Na ocorrência desta hipótese, a Instituição Depositária responsável pela subscrição irá ratear entre os 
subscritores que tiverem integralizado suas quotas, na proporção das quotas subscritas e integralizadas, os 
recursos financeiros captados pelo Fundo e os rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações em renda fixa 
realizadas no período. 
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5.2.  Risco do Fundo ser Genérico  

 
5.2.1 O Fundo é um fundo de investimento imobiliário genérico, sem um imóvel ou empreendimento 
imobiliário específico para investimento, tendo ainda que selecionar um empreendimento imobiliário para 
investir, podendo, portanto, não encontrar empreendimentos imobiliários atrativos dentro do perfil a que se 
propõe, podendo ainda a Administradora, sem prévia anuência dos quotistas, adquirir imóveis para o 
patrimônio do Fundo, caso estes se enquadrem nos  “CRITÉRIOS DE AQUISIÇÃO E ESTUDO DE VIABILIDADE”.  
 
5.2.2 Os imóveis a serem adquiridos pelo por parte da Administradora e para o Fundo poderão não 
proporcionar uma remuneração adequada aos quotistas do Fundo. 
 
5.3  Riscos do Fundo não captar a totalidade dos recursos  

 
5.3.1 Existe a possibilidade de que ao final do prazo de distribuição, não sejam subscritas todas as quotas 
das 02 (duas) novas emissões, fazendo com que o Fundo tenha um patrimônio menor que o estimado 
inicialmente. 
 
5.4.  Valor mobiliário face à propriedade dos imóveis  

 
5.4.1 Apesar de os Fundos Imobiliários terem suas carteiras de investimentos constituídas por imóveis ou 
por direitos relacionados a imóveis, a propriedade de quotas dos Fundos Imobiliários não confere aos seus 
titulares propriedade sobre os imóveis integrantes do patrimônio do Fundo Imobiliário ou sobre fração ideal 
específica destes imóveis. Os direitos dos quotistas são, assim, exercidos sobre todos os ativos da carteira de 
modo não individualizado.  
 
5.5.  Riscos de Liquidez 

 
5.5.1 Os Fundos de Investimento Imobiliário encontram pouca liquidez no mercado brasileiro. Por conta 
dessa característica e do fato de os Fundos de Investimento Imobiliário sempre serem constituídos na forma 
de condomínios fechados, ou seja, sem admitir a possibilidade de resgate de suas quotas, os titulares de quotas 
de Fundos de Investimento Imobiliário podem ter dificuldade em realizar a venda de suas quotas no mercado 
secundário, mesmo sendo estas objeto de negociação no mercado de bolsa ou de balcão organizado. Desse 
modo, o investidor que adquirir as cotas do Fundo deverá estar consciente de que o investimento no Fundo 
consiste em investimento de longo prazo. 
 
5.6.  Risco de Concentração de propriedade de Quotas do Fundo  

 
5.6.1 Conforme o Regulamento do Fundo, não há restrição quanto ao limite de quotas que podem ser 
subscritas por um único quotista, salvo nas hipóteses estabelecidas na Lei 9.779/99, onde o percentual 
máximo do total das quotas emitidas que o incorporador, construtor ou sócio dos empreendimentos 
imobiliários investidos pelo Fundo, individualmente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, poderá 
subscrever ou adquirir no mercado, é de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
5.6.2 Portanto, poderá ocorrer situação em que um único quotista venha a integralizar parcela substancial 
da emissão ou mesmo a totalidade das quotas do Fundo, passando tal quotista a deter uma posição 
expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição dos eventuais quotistas minoritários. 
 
5.6.3 Nesta hipótese, há possibilidade de que deliberações sejam tomadas pelo quotista majoritário em 
função de seus interesses exclusivos em prejuízo do Fundo e/ou dos quotistas minoritários.  
 
5.7.  Risco de Concentração da Carteira do Fundo  

 
5.7.1 O Fundo destinará os recursos da presente distribuição para a aquisição dos imóveis que integrarão o 
patrimônio do Fundo, de acordo com a sua política de investimento, observando-se ainda que a realização de 
03 (três) emissões com colocações sucessivas visam permitir que o Fundo possa adquirir referidos imóveis. 
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5.7.2 Independentemente da possibilidade de aquisição de diversos imóveis pelo Fundo, inicialmente o Fundo 
irá adquirir um número limitado de imóveis, o que poderá gerar uma concentração da carteira do Fundo, estando o 
Fundo exposto aos riscos inerentes à demanda existente pela locação ou arrendamento dos imóveis, considerando 
ainda que não há garantia de que todas as unidades dos imóveis a serem adquiridos, notadamente Shopping 
Centers, estarão sempre locadas ou arrendadas, sendo que, em caso de vacância de qualquer das unidades, as 
despesas condominiais e tributos deverão ser suportados pelo Fundo, o que poderá comprometer o fluxo de caixa 
previsto, diminuindo os rendimentos a serem distribuídos aos quotistas do Fundo. 
 
5.8.  Risco da Administração dos Imóveis por Terceiros 

 
5.8.1 Tendo em vista que o Fundo tem por objeto o desenvolvimento e a comercialização de 
empreendimentos imobiliários, através da aquisição de bens imóveis e direitos a eles relacionados, para 
posterior alienação, locação ou arrendamento, notadamente "Shopping Centers", e que a administração de tais 
empreendimentos será realizada por empresas especializadas, sem interferência direta do Fundo, o que pode 
representar um fator de limitação ao Fundo para implementar as políticas de administração dos imóveis que 
considere adequadas.  
 
5.8.2 A existência de tal limitação confere às empresas especializadas um grau de autonomia para 
administrar os imóveis, o que poderá vir a ser considerado excessivo ou inadequado pelo Fundo no futuro, 
não sendo possível garantir que as políticas de administração adotadas por tais empresas não irão prejudicar 
as condições dos Imóveis ou os rendimentos a serem distribuídos pelo Fundo aos quotistas. 
 
5.9. Risco de Crédito  

 
5.9.1 Os quotistas do Fundo farão jus ao recebimento de rendimentos que lhes serão pagos a partir da 
percepção pelo Fundo dos valores que lhe forem pagos pelos locatários, arrendatários ou adquirentes dos 
imóveis, a título de locação, arrendamento ou compra e venda dos Imóveis.  
 
5.9.2 Assim, por todo tempo em que o Imóvel estiver locado ou arrendado, o Fundo estará exposto aos 
riscos de crédito dos locatários ou arrendatários. Da mesma forma, em caso de alienação dos imóveis,  
o Fundo estará sujeito ao risco de crédito dos adquirentes. 
 
5.10. Risco de Desapropriação 

 
5.9.1 Há possibilidade de que ocorra a desapropriação, parcial ou total, do(s) imóvel(is) de propriedade do 
Fundo, por decisão unilateral do Poder Público, a fim de atender finalidades de utilidade e interesse público.  
 
5.11. Risco de Sinistro 

 
5.11.2 No caso de sinistro envolvendo a integridade física dos imóveis, os recursos obtidos pela cobertura 
do seguro dependerão da capacidade de pagamento da companhia seguradora contratada, nos termos da 
apólice exigida, bem como as indenizações a serem pagas pelas seguradoras poderão ser insuficientes para a 
reparação do dano sofrido, observadas as condições gerais das apólices. 
 
5.12. Riscos Relacionados a Fatores Macroeconômicos ou Conjuntura Macroeconômica - Política 

Governamental e Globalização 

 
5.12.1 O Fundo desenvolverá suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, aos efeitos da 
política econômica praticada pelo Governo Federal. Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém na 
economia realizando relevantes mudanças em suas políticas. As medidas do Governo Brasileiro para controlar 
a inflação e implementar as políticas econômica e monetária têm envolvido, no passado recente, alterações 
nas taxas de juros, desvalorização da moeda, controle de câmbio, aumento das tarifas públicas, entre outras 
medidas. Essas políticas, bem como outras condições macroeconômicas, têm impactado significativamente a 
economia e o mercado de capitais nacional.  
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5.12.2 A adoção de medidas que possam resultar na flutuação da moeda, indexação da economia, 
instabilidade de preços, elevação de taxas de juros ou influenciar a política fiscal vigente poderão impactar os 
negócios, as condições financeiras, os resultados operacionais do Fundo e a conseqüente distribuição de 
rendimentos aos quotistas do Fundo.  
 
5.12.3 Impactos negativos na economia, tais como recessão, perda do poder aquisitivo da moeda e aumento 
exagerado das taxas de juros resultantes de políticas internas ou fatores externos podem influenciar nos 
resultados do Fundo. 
 
5.13. Risco Tributário 

 
5.13.1 O Risco Tributário pode ser definido como o risco de perdas decorrente da criação de novos tributos, 
interpretação diversa da atual sobre a incidência de quaisquer tributos ou a revogação de isenções vigentes, 
sujeitando os Fundos de Investimento Imobiliários ou seus quotistas a novos recolhimentos não previstos 
inicialmente. 
 
5.14. Condições externas e Riscos de Desvalorização dos Imóveis 

 
5.14.1 Propriedades imobiliárias estão sujeitas a condições sobre as quais o Administrador do Fundo não 
tem controle nem tampouco pode influir ou evitar. O nível de desenvolvimento econômico e as condições da 
economia em geral poderão afetar o desempenho dos Imóveis a serem integrantes do Fundo, 
conseqüentemente, a remuneração futura dos investidores do Fundo.  
 
5.14.2 O valor dos Imóveis e a capacidade do Fundo em realizar a distribuição de resultados aos seus 
quotistas poderão ser adversamente afetados devido a alterações nas condições econômicas, à oferta de outros 
espaços comerciais com características semelhantes às dos Imóveis e à redução do interesse de potenciais 
locadores em espaços como o disponibilizado pelos Imóveis.  
 
5.15. Informações contidas neste Prospecto  

 
5.15.1 Este Prospecto contém informações acerca do Fundo e do mercado imobiliário, bem como 
perspectivas de desempenho do Fundo e de desenvolvimento do mercado imobiliário que envolvem riscos e 
incertezas.  
 
5.15.2 Embora as informações constantes deste Prospecto tenham sido obtidas de fontes idôneas e 
confiáveis e as perspectivas do Fundo sejam baseadas em convicções e expectativas razoáveis, não há 
garantia de que o desempenho futuro seja consistente com essas perspectivas. Os eventos futuros poderão 
diferir sensivelmente das tendências aqui indicadas.  
 
5.16. Risco Inerente aos Bens Imóveis integrantes do Patrimônio do Fundo  

 
5.16.1 Os imóveis que irão compor o Patrimônio do Fundo (Shopping Centers) poderão apresentar riscos 
inerentes ao desempenho de suas atividades, podendo o Fundo incorrer no pagamento de eventuais 
indenizações ou reclamações que venham ser a ele imputadas, em razão do atendimento do público em geral, 
o que poderá comprometer os rendimentos a serem distribuídos aos quotistas do Fundo. 
 
6. DA ADMINISTRADORA 
 
6.1 Breve Histórico da Instituição Administradora 

 
6.1.1 A Hedging-Griffo Corretora de Valores é uma instituição financeira que atua no mercado brasileiro 
desde 1981, e nestes anos tornou-se uma referência em prestação de serviços. Administrando um volume 
superior a 12 bilhões de reais através de fundos de investimentos, carteiras administradas e operações 
estruturadas, foi apontada pela mídia especializada (Revista Investidor Institucional) como a instituição mais 
focada em assessorar clientes private no Brasil, além de ser uma das maiores administradoras de recursos 
deste segmento. 
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6.2. Declaração nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400 

 
6.2.1 A Administradora declara, nos termos da Declaração constante do Anexo 10.6 a este Prospecto,  
que o presente Prospecto contém as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores da 
Oferta, sendo tais informações verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, tendo sido elaborado de 
acordo com as normas pertinentes. 
 
6.2.2 A Administradora declara, nos termos da Declaração constante do Anexo 10.6 a este Prospecto, que 
tomou todas as cautelas e agiu com elevado padrão de diligência para assegurar que as informações prestadas 
neste Prospecto sejam verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes. 
 
6.2.3 Ademais, assunções, previsões e demais expectativas futuras constantes deste Prospecto estão 
sujeitas às incertezas de natureza econômica fora do controle do Fundo ou da Administradora e não devem 
ser entendidas como promessa ou garantia de resultados futuros ou de performance. Potenciais investidores 
deverão conduzir suas próprias investigações sobre tendências ou previsões discutidas ou inseridas neste 
Prospecto, bem como sobre as metodologias e assunções em que se baseiam as discussões dessas 
tendências e previsões.  
 
6.2.4 A Administradora recomenda a leitura atenta deste Prospecto, em especial de sua Seção “Fatores de Risco”.  
 
6.2.5 O registro não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou 
julgamento sobre a qualidade do Fundo, sua viabilidade, sua administração, situação econômico-financeira ou 
das quotas a serem distribuídas e é concedido segundo critérios formais de legalidade. 
 
7. ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 
7.1.1 O critérios para a elaboração do estudo de viabilidade técnica, comercial, econômica e financeira do 
Fundo e dos Imóveis que venham a integrar o patrimônio do Fundo (Shopping Centers) integra o presente 
Prospecto como Anexo 10.1 (Regulamento). 
 
8. IDENTIFICAÇÕES 
 
8.1 Instituição Administradora e Coordenador Líder 

 
Nome:      HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A. 
Endereço comercial:  Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1830,  

Torre IV, 7º andar, Itaim Bibi - São Paulo/SP 
CEP: 04543-000. 

CNPJ/MF nº     61.809.182/0001-30. 
Diretor Responsável:   EDUARDO BRENNER 
pela administração do Fundo 
Telefone:    55 11 3704-8600 
Fac-símile:    55 11 3704-8666 
Website:    www.griffo.com.br 
 
Pessoa responsável pelo atendimento na sede da Administradora: 
 

ALEXANDRE A. L. MACHADO 
Telefone:    55 11 3704-8600 
Fac-símile:    55 11 3704-8666 
E-mail:     faleconosco@griffo.com.br  
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8.2. Auditores Independentes responsáveis 

 
Nome:     PRICE WATERHOUSECOOPERS 
Endereço comercial:    Av. Francisco Matarazzo, 1400 – São Paulo - SP 

CEP: 05001-903 
Telefones de    3674-2000 
Contato:    Marcos Paulo Putini 
CNPJ/MF nº    61.562.112/0001-20 
 

8.3. Instituição Depositária 

 
Nome:     BANCO ITAÚ S.A. 
Endereço comercial:    Praça Alfredo E. S. Aranha, nº 100 - Torre Itausa – São Paulo - SP 

CEP: 04344-030 
Telefones de    5029-4761 
Contato:    Luciano Magalhães Neto 
CNPJ/MF nº    60.701.190/0001-04 
 
9. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
O Prospecto da Oferta estará disponível para os investidores no endereço do Coordenador, bem como 

poderá ser consultado por meio da Internet nos websites www.griffo.com.br ou www.cvm.gov.br ou 

www.bovespa.com.br . 

 

Informações complementares sobre o Fundo e a Oferta poderão ser obtidas junto ao Coordenador,  

ou a Comissão de Valores Mobiliários ou ainda a Bolsa de Valores de São Paulo. 

 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM 
 
Rio de Janeiro 
Rua Sete de Setembro, 111 
2°, 3°, 5°, 6° (parte), 23°, 26° ao 34° Andares - Centro 
CEP - 20050-901  
Rio de Janeiro - RJ - Brasil 
Telefone: 55 21 3233-8686  
 
São Paulo 
Rua Cincinato Braga, 340 - 2o, 3o e 4o andares 
Edifício Delta Plaza 
CEP - 01333-010 
São Paulo - SP - Brasil 
Telefone: 55 11 2146-2000 
 
Bolsa de Valores de São Paulo - BOVESPA 
 
São Paulo 
Rua XV de Novembro, 275 
01013-001 - São Paulo - SP 
Caixa Postal: 3456 
Fone: (11) 3233-2000 
Fax: (11) 3242-3550  



21

Anexo 01

Ata da Reunião da Diretoria que Deliberou a Emissão
(com Regulamento e Critérios de aquisição e estudo de viabilidade anexos)
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Anexo 02

Modelo do Boletim de Subscrição
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Anexo 3

Cópia do Contrato de Escrituração de Quotas
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Anexo 4

Cópia do Comprovante de Pagamento da Taxa de Fiscalização
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Anexo 5

Declaração nos Termos do Artigo 56 da Instrução CVM 400
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Anexo 6

Declaração Admitindo a Negociação das Quotas junto a Bovespa
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Anexo 7

Cópia do Contrato de Distribuição de Quotas do Fundo
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